
Lei 11.977 de 7 de julho de 2009. 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 
1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, de 11 
de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV  

Seção I 

Regulamento 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV  

Art. 1o  O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende:  

I – o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;  

II – o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;  

III – a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - 
FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS;  

IV – a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em vista a 

implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes;  

V – a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular 

- FGHab; e  

VI – a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

Art. 2o  O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e 

à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda mensal de até 10 

(dez) salários mínimos, que residam em qualquer dos Municípios brasileiros.  

Art. 3o  Para a definição dos beneficiários do PMCMV, devem ser respeitadas, além 

das faixas de renda, as políticas estaduais e municipais de atendimento habitacional, 

priorizando-se, entre os critérios adotados, o tempo de residência ou de trabalho do 

candidato no Município e a adequação ambiental e urbanística dos projetos apresentados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Decreto/D6962.htm


§ 1o  Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem contemplar 

também:  

I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 

localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados 

ao programa;  

II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 

medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse 

social;  

III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei no 10.257, de 10 de 

julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

        § 2o  (VETADO)  

§ 3o  Terão prioridade como beneficiários os moradores de assentamentos irregulares 
ocupados por população de baixa renda que, em razão de estarem em áreas de risco ou de outros 
motivos justificados no projeto de regularização fundiária, excepcionalmente tiverem de ser 
relocados, não se lhes aplicando o sorteio referido no § 2o.  
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